
ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAçÃO N. .L /2015-MPC AMBIENTAL
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o nntn¡lsrÉRlo púeltco DE coNTAS, com fulcro na
constituiçäo, Leio orgânica e no artigo 288 da Resolu çâo n. o4l2o2-TcElAM,
por ¡ntermédio do Procurador signatário, nos termo da portaria pG/MpC n. 5, de
29 de junho de 2015, vem perante Vossa Excelência oferecer
REPRESENTAçÃO com o objetivo de preconizar a apuraÇão exaust¡va, o

monitoramento de conformidade e eventual definiçäo de responsabilidade por

omissão no âmbito da secretaria de Estado de saúde, do Hospital e pronto-

socorro 28 de Agosto e do lnstituto da Mulher Dona Lindu, por grave lesão ao
meio ambiente e à sadia qualidade de vida, pelos fatos e fundamentos a seguir,
pedinentes à gestão e disposição final de lixo hospitalar.

Di¡etoria do Ministério público de
Contâs - DIMP
RECEBIDO
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

1 . Chegou à Ouvidorla Ambiental do Tribunal de Contas do Amazonas
denúncia de irregularidades na gestão de lixo hospitalar no âmbito do Hospital e
Pronto-socorro 28 de Agosto e do lnstituto da Mulher Dona Lindu, nesta cidade,
estrutura do sus da secretaria de Estado de saúde. A ocorrêncìa é alvo do
procedimento preliminar (Manifestação) n. 23812015, remetido ao conhecimento
deste Ministério Público

2. De acordo com a instruçáo preliminar da DEAMB, a denúncia é
procedente, em parte, e já foi alvo de atuação da corte de contas nos autos do
processo 612912011 (instruído pela lnformaçào n. 02/2013 _ DEAMB),
arquivado. Na época, foram constadas obras de regularização da disposição do

lixo em curso e por isso o feito foi arquivado apenas mediante recomendaçÕes

do Colegiado de Contas.

3. Ocorre que, como resultado de visita técnica neste ano, a

lnformação n. 08/2015 - DEAMB (ratìficada pelas informa ções 12/2015 e
1412015 - todas anexas) dá conta de que a irregularidade persistiu e as obras
não foram concluídas, possivelmente como resultado da falta de monitoramento
deste Tribunal quanto ao cumprìmento das recomendações pretér¡tas. Hoje, as
estruturas especializadas da Corte aumentaram e é adequado o

acompanhamento e a exigência de solução efetiva; e, se persistente a

recalcitrância, será também caso de definição de responsabilidade subjetiva dos
gestores.

4. É bem de ver que o fato de as obras de reguìarização se arrastarem
por meses se caracteriza como inércia ilícita e se reveste de acentuada
gravidade, podendo, em tese, até mesmo, se qualificar como crime ambiental à

luz da tipificação do artigo 56 da Lei n. 9605/1988, de acordo com a redação
dada pela Lei 1230512010, em desfavor de quem tenha efetivamente
abandonado e mantido em depósito a céu aberto os resíduos perigosos de
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origem hospitalar. Coniudo, ao mesmo tempo, independente da definição da

responsabilidade criminal, o fato pode constituir, ainda, grave infraçäo à ordem

jurídica por omissão administrativa e ìmprobidade dos Gestores das unidades

hospitalares, em função dos rejeitos hospitalares perigosos que expuseram a

risco a saúde da população que vive no entorno das unidades de saúde

envolvidas.

5.SegundoaLein.12.3o5l201o-daPolÍticaNacionaldeResíduos
sólidos, são proibidas a destinação ou disposição final de resíduos sólìdos ou

rejeitos por lançamento in natura a céu aberto, exigida a disposição final

ambientalmenteadequada,observandonormasoperacionaisespecíficasde

modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os

impactosambientaisadversos.Aleitemcomoprioridadesareduçãodovolume

de rejeitos gerados, a ampliação da reciclagem, aliada a mecanismos de coleta

seletiva e a extinção dos lixões.

6. Destaca-se que a referida Lei prevê a gestão' o mane1o e

destinação dos resíduos gerados nos serviços de saúde, tais como o do caso

concreto, que deve ser planejado, instituído e alavancado pelo Município a partir

dePlanoMunicipaldeGestãodeResíduosSólidos,mas,semprejuízodoregime

de corresponsabilidade e obrigação de fazer dos produtores e geradores de

rejeitos perigosos, pela adequada disposição do lixo correlato e compos¡ção dos

danos pertinentes a eventual omissão ou irregularidade Daí que os gestores das

unidades hospitalares devem ser parte nesta representação' pois devem

comprovar que possuem plano de gerenciamento de resÍduos (art 20' l)

contendoosmecanismoseatosdecontroledadisposiçäofinalambientalmente

adequada dos rejeitos hospitalares Registre-se que' segundo a Lei' a

inexistênciadoplanoestadual/municipaldegestãointegradaderesíduossólidos

não obsta a elaboração e operacionalização, pelos responsáveis' do plano de

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde
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7. Por outro lado, como a gestäo adequada de resíduos perigosos não

prescinde de Iicenciamento ambiental, de competênc¡a do órgão integrante do

SISNAMA, também deverão ser parte neste processo, como corresponsáveis

por omissão de fiscalização adequada, os titulares do órgão municipal de

licenciamento ambiental e do lnstituto de Proteçáo Ambiental do Amazonas -
IPAAM (cf. art. 3. ' da Lei n.o 3.785, DE 24 DE JULHO DE 2012).

B. AIiás, a norma do a¡L. 23, Vl, da Constituição da República

preceitua ser competência comum da União, dos Estados, do Distnto Federal e

dos Municípìos proteger o Meio Ambiente e combater a poluição em qualquer de

suas formas. A saúde é direito de todos e dever do Poder Público e todos têm

direitos ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do

povo e essencial à sadia qualìdade de vida, impondo-se ao Poder Público e à

coletlvìdade o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras

geraçÕes, assegurada medìante políticas econômicas, sociais, ambientais e

outras que visem à preservação e à eliminação do risco de doenças e outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às açôes e servìços para sua

promoçáo, proteção e recuperação, sem qualquer discriminação.

9. Nesse contexto, este egrégio Tribunal de Contas do Estado não

somente tem prerrogativa para definir e aplicar multas aos agentes responsáveis

pelos atos omissivos ilícitos e lesívos acima, mas também, na forma do artigo

40, Vlll, da Constìtuição Amazonense, de assinar prazo às autoridades

competentes para que a lei ambiental seja efetivamente cumprida, de modo a

tornar efet¡vo o direito constitucional fundamental à sadia qualidade de vida e ao

meio ambiente hígido e equilibrado. Alternativamente, na forma da lei, também

é possível, se houver boa fé e boa vontade das partes, celebrar termo de

ajustamento de gestão em que pactue tempo e modo para elìminar

completamente o ilícito e para compor os danos eventualmente verificados.
I
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10. Pelo exposto, este Ministério Público de Contas requer a instrução

deste processo pela DEAMB e, se necessário, pela DICOP, com o fito de

monitorar e verifìcar a efetivação remoção e eliminação do ilícito concernente à

disposição ìmprópria e lesiva de lixo hospìtalar. Em caso de persistência de

irregularidade, que sejam notificados os gestores responsáveis como incursos

nas sançÕes do adigo 54, ll, da Lei Orgânica da Corte de Contas, e sujeitos às

representaçÕes cabíve¡s, sem obstáculo à manifestação de interesse na

celebraçãodepossíveìtermodeajustamentodegestãonaformadalei'

Pede recebimento, processamento, ciência dos encam in hamentos

e vista para parecer final definitivo

Manaus, MPC, Coordenadoria Amÿiental, em n aliutno zols

I"V-'/ I Lru--"''
R MAR LO ALENCAR DE MENDONçA

ocurador de,Contas
rdenador Ambiental
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Objeto: Agressões ao meio ambiente veículada pelo iornallnteressado(s): OUVIDORtA DO TCE
Conselheiroow¡dor: Júlio Assis Corrêa pinheir

i 23812015MANIFESTAç

o

TRIBUNAL DE CONTAS Oó ESTAOO DO AMAZONAS
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

Departamento de Auditoria,A,.nbiental

INFORMACÃO No 0g 12015 _ DEAMB

1 - DA TNSTRUçÃO

Em cumprimento ao despacho do Conselheiro Ouvidor e atendendo a
manifestação do Procurador carros Arberto sobre agressÕes ao meio ambiente
veiculada em um jornaf da cidade (cópA ANEXA) sobre a s¡tuação do t¡xo
hospitalar No Hospitat e pronto socorro 2g de Agosto e tnstituto da Murher
Dona Lindu, apresentamos as considerações do Depa¡famenfo. As Análises
tem como parâmetros as açÕes que estão sendo rearizadas no âmbrto do
Processo 612912011 - demandado pera secretaria Gerar do controre Externo e
as que estão no escopo de açoes desta unidade, além de legislação pertjnente.

2 - DAANÁLISE
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E imporlante referenciar q ue jane¡ro de 2013, o
processo 6129/2011, com despacho do Dicad para

DEAMB recebeu o
que ve r¡ficássemos

denúncias sobre indícros de irreguraridades quanto ao piano de Gerenciamento
dos Resíduos no Hospital e pronto Socorro 2g de Agosto, e da não
d ispo nibilização de recipientes adequados para os resíduos de saúde. A época
verificamos que o hospital detinha o plano de Gerenciamento de Resicuos de
Serviços de Saúde - pGRSS do Hospital e pro nto Socorro 28 de Agosto, bem
como todas as licenças ambientajs para segregação dos resíduos até o
tra nsporte ao aterro de L4anaus.

Após visita técnica, verificou_se que os procedimento no interior do
hosp¡tar, sarvo uma adequação na locarização das caixas de pérfu ro-corta ntes,
estavam em acordo com os padrÕes estabelecidos na RDC n. 306 da Anv¡sa e
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Resolução Conama 358. Os problemas estavam na segregação do lado

externo, uma vez que no local foram instalados conteiners para a segregação

temporária (apenas o período necessário para o transbordo). Também lcou
evidenciado que o hospital, na época de sua construção, previu local para esta

segregação temporária, mas o local recebeu ouka destinaçäo (lnformaçåo

O2l2O13 - DEAMB). Outro fator evidenciado é que a administração por vezes

solicitou a SUSAM providências para resolução do problema. Apesar do

trabalho ter s¡do focado no Pronto Socorro 28 de Agosto, também foi

observado que a mesma empresa também prestava serviços a lnstltuto D.

Lindú.

Ao fìnal da avalição foi recomendado ao hospital a agilização do

processo de construçäo do Depósito de Armazenamento Temporário dos

Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde (RSSS), conforme as normas

estabelecidas.

Nos dias 20 e 2110512015 estivemos no hospÍtal verificamos que os

resíduos estão sendo dispostos em contentores de resíd uos maiores, com

tampa e capacidade para 1.100 litros, o que já vem sendo usado em unidades

hospitalares nacionais (imagem 01 ), uma vez q ue o período do tra nsbordo

deve ser breve.
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Outra verificação importante é que a unidade está em fase de conclusão

do prédio de segregação temporária dos resiCuos, atendendo determinação do

TCE, conforme a imagem 02.

3 - Gonclusäo

Diante de constatado, sugerimos ao Exmo. Sr. Conselheiro Ouvidoro

envio da manifestaçáo para apensamento ao processo 612912011 Outrossim o

deslanchamento deste processo continua no escopo das atividades do

DEAIVB,

Diante do relatado submetemos os autos a vossa consideração

É a informaçáo, em Manaus 25 de maio de 2015

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA
Chefe do DEAI/IB/TCE
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nao permite o sob

uma vez que não

3 - Conclusâo

Sugerimos a Vossa Excelência o desarqu¡vamento do
considerando a necessidade de monitoramento da gestão

INFORMA CAo No 12t2OI5 _ DEAMB

1 - DA TNSTRUçÃO

Trata-se de iVranÌfestação sobre denúncia veicuradas na mÍdia sobre a dispos¡ção
incorreta dos resÍduos sójidos de saúde e domêticos no ambiente enerno do Hospitar e
Pronto socorro 2g de Agosto e tnst¡tuto da Murher Dona L¡ncru, cuJaresposta foi enviada
por este DEAMB na rnformação ogr2o1s. A rr,4anifestação 238/20i 5 retornou ao DEAÍMB,
para acompanhamento, uma vez que näo poderia ser apensada ao processo 612912011
porque o mesmo foi arquivado

2 - DA ANÁLISE

E pertinente escrarecer que na ferramenta spede o fluxo de uma rvranifesta Çao

TRIB-UNAL DE CONTAS DO ESIADO DO AMAZONAS
SEcRETARTA GERAL DE co¡¿rnole exrenñô 
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Depadamento de Auditoria Ænbiental

restamento (espera até o cumpr¡mento de uma decÍsão) pelo DEAMB,
se trata de um processo. Sendo assjm, avaliamos que o indicado seria
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desarquivar o processo 6jzg/2011 , para que o mesmo fique sobrestado no DEAN/B até o
cumprimento das recomendações pertinente ao escopo dos residuos sóridos no Hospitar
28 de Agosto.

Processo 612912011,

de resíduos até a
operacronarização da unidade de transbordo dos resí,cuos sóridos dos serviços de saúde

É a informação, em lvlanaus 29 de Junho de 2015

Diante do rejatado submetemos os autos a vossa cons¡deração.

ANETE JËANE MARQUES FERREIRA
Chefe do DEAIVB/TCE

Objeto: Ma nipulação de RSSS no Hospital 28 de Aoostolnteressado(s): OUVIDORIA DO TCE I -- -- 
ÝÝ LYve!v

s Correa PinheiroConse lhe ¡roO uv idor: Júl¡o Ass¡

AÇAO:238/201sMANIFEST





MANI FESTAç AO : 2381201 5
Objeto: Ma nipulação de RSSS no Hospital 28 de Agosto
lnteressado(s): OUVIDORIA DO TCE
CònéelheiroOuvidor: Jút¡o Assis Correa pinheiro
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Departarnento de Auditoria Arnb,ental

INFORMACAO No 14t2015 _ DEAMB

1 - DA INSTRUÇAO

3 - Conclusão

sugerimos o envio da Man¡festação/Denúncia para a coordenadoria de controre
Ambiental do l\/inistérío púbrico de contas, com fins de avaliação e possivelmente
abertura de representação especÍfìca, pera necessidade de monitoramento da gestão de
resíduos até a operacion alizaçáo da unidade de transbordo dos resí,cuos sólidos dos
serviços de saúde.

E a informação, em Manaus 07 de Julho de 2O1S

Diante do relatado submetemos os autos a vossa consideração

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA
Chefe do DEAMB/TCE

Trata-se de Manifestação sobre denúncia veicuradas na mídia sobre a dispos¡ção
incorreta dos resÍduos sólidos de saúde e domêticos no ambiente externo do Hospital e
Pronto socorro 28 de Agosto e tnstituto da Muther Dona L¡ndu, cùja resposta foi enviada
por este DEAMB nas Informações 0B e 1212015.
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2 - DA ANALISE

Tendo em vista que o pTocesso arquivado 61291201i, citado nas Informacöes
anleriores não tratou apenas de denúncia específica dos resíduos sólidos dos serviços de
saúde' mas tambá'. da contratação temporária de serv¡dores da saúde e outros direitos
trabalhistas, é oportuno recomendar que o assunto seja retomado com escopo específìco
para a ârea em questão. Desta forma, avariamos que a denúncia tem procedência, tanto
é que já foi objeto de atenção deste DEAMB, e que a direção da unidade de saúde
cumpre recomendaÇão na construção de unidade específ¡ca para o trarsbordo dos
residuos especiais, rerevante seria o envio da rVranifestação/Denúncia para a
coordenadoria de controle Ambiental do lvl¡nistér¡o público de contas, com fns de
aval¡ação e possiveimente abertura de representação específìca.




